
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

A COMTSSÂO PERMANENTE DE LICITAçÃo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELo, ESTADO DE

SERGIPE, através da Presidente instituída nos termos da Portaria n'519/2021, de 01 de julho de 2021, vem

justificar o caráter de inexigibilidade de licitação na possível contrataÉo de escritório de advocacia para

prestação de serviços relativos a propositura e acompanhamento de medidas administrativas e judiciais

para recupeÍação dos royalties devidos pela Agência Nacional de Petróleo-ANP,visto que a refêrida

Agência reconhece que o Município contratante detêm em sua competência tenitorial instalação de

emaíque e dêsembarque de gás natural, denominada estação coletora, Porém entende que só ê devido

os royalties do gás natural de origem tenestre,excluindo o repasse dos royalties de origem marítima,

porém legislação pátria não faz essa descriminação, pelo contrário, prevê o pagamento da compensação

Íinanceira, denominadâ Royalties, aos municípios onde sê localizarem instalaçôes marítimas OU

têrrestÍe de embarque e desembarque de gás natural, exatamentê o caso do Município de Riachuelo,

tudo nos termos do Processo de lnexibilidade N?3/2022.

CoNSIDERANDO a possivel contratação da empresa wlLLlAM ARIEL ARCANJo LINS ADVoCACIA, com

base em especial no Artigo 13, lll, V a25, ll, parágraÍo 1o e 260, PaÉgrafo Único, da Lei Federal no 8.6ô6/93,

com suas alterações posteriores, Normas para Licitaçôes e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO a necessidade contrateção dê escritório de advocacia para prestação de serviços

relativos â propositura e acompanhamento de medidas administrativas e iudiciais para recuperação dos

royalties dóvidôs pela Agência Nacional de Petróleo-ANP,visto que a referida Agência reconhece que o

Município contratànte detêm em sua competência territorial instalação de emarque e desembarque de

gás naiural, denominada estação coletora, porém entende que só é devido os royaltiês do 9ás natural de

ãrigem tenestre,excluindo o iepasse dos royãlties de origem marítima, porém legislação pátria náo faz

esú descriminação, pêlo contrário, prevê o pagamento da compensação financeira, denominada

Royalties, aos municípios onde se localizarem instalações maritimas OU têrrestre de embarque e

deáembaique de gás natural, exatamêntê o caso do Municipio de Riachuelo, tudo nos termos do

processo àe tnexibitidade N23l2On, devendo o Municipio, para tanto, contratar assessona especializada

para proceder aos trabalhos, acrescenta, ademais, que é imprescindivel tâl contratação na medida em que é

objêto âltamente especializado e que o Municipio carece de aptidão para fazê-lo com sua pópria assessona

Em regna, as contratações do Poder Público são cercadas de procedimentos que garântem a

ampla mmpetiçâo e o menor preç0, chamados de licitaçã0.. ocone, no entanto, que certas hipôteses

ô,!;il;l5g;"ro uma verdadeira impossibilidade de mmpetiÉo, fato que tomará a licitaçá: inexigivel. A

.ãntãiçáo Onet Oe serviços juridicos, sem necessidade de licitaçâo, encontra amparo no art 25, inc. ll, dâ Lei

n.o 8.666/93, que trata da inexigibilidade da licitação:

Art. 25. É inexígívet a lhitação quando how inviabitidade de mmpetição, em especial:
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V - patocínio ou defesa de causas iudiciar.s ou admthrblraÍwas;

§ íe Ressaryados os casos de inexigibitidade do licitaçâo, os conÍraÍos para a prostaçáo de servigos Íácnlcos

profrssionais especializados deverfu, preterencialmente, ser celebrados mediante a rcalinção de concurso, com

estipulação prévia de prémio ou remuneraçào.

§ 2 Aoi serviços tecnims previstos neste a igo aplica-se, no que muber, o disposto no aíÍ. 111 desta Lei. 
.

§ 3 Á empresa de prestação de sêívíços técnicu especializados que apresente relação de integrantas de seu

ôorpo técnico em procedimento licitatóio ou como elemento de justificação de drispensa ou inexigibilidade de

ticitação, ficarâ obigada a garantt que os refendos íntegrantes realizan pexoal e diretamente os seruiÇos

objeto do contrato.

Em casos especificos, em Íace da singularidade do serviço e comprovada a notória

especialização do profissional, através de sua experiência, prestigio e íeconhecimento no meio em que atuâ â

pópria lei apontam para a inexigibilidade da licitaçã0.

Com isso, neste caso especifico, a competiçáo inviável nâo seria apenas aquela em que é

impossível haver disputâ, mas sim aquela em que a disputa ofereça obstáculos âo interesse público, tomando

sua realizâção inútil ou preiudicial.

1 - para aquisição dê mateiais, equipamenÍos, ou gêneros gua só possam ser íomecidos por produtor, emprosa

ou representante conercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade

ser feita através de atxtado fomxido pelo órgão de registro do comércio do local em que se Íealizaia a

licitação ou a obra ou o seviço, pelo Sindícato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidedes

equivalentes;
It - pa/e a conteteção de sarviços técnicos enumerados no arÍ. 13 &sta Lei, de neturcze singular, com
proftssionais ou emprxas de not&ia especializeção, vedada a inexigibilidade para seruiçw de publicidade e

divulgaçtu;
lll - parc contratqão de profissional de qualquer setot aftístico, diretamente ou atavés de empre,sáio exclusivo,

desde que Nnsagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

§ íe ConsidaÍa-so de notôria especialização o profissional dr eíí/ryresa cuio conceito no campo de sue

especialidade, deconente de dxempenho arrÍenoÍ, osfudos, experiôncias, publicações, uganização,

aparcthemento, aquipe técnice, ou de outos rcqurbiÍos relacionados corn suas eÍrv,Uades, permite inÍerh

guê o seu tabalho é essoncia, e indiscutivelmente o mais adequado à plena satishção do obieto do

conteto.
§ 2 Nâ hrpótose deste aftigo e em qualquer dos casos da dspensa, se comprovado supefaturamento,

íespondem solidaiamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fomecedor ou o prest or de seruiços e o

agente púbtico responsâveí sem preiuízo de outras sanções /ega,.s cabíveis.

E volvendo-se ao aÍt. 13 do mesmo diploma, encontramos expressamenle encarlado:

Art. fi. Para os l?ns desta Lei, consideram-se sêÍyiços Íécnicos prol?ssionars especializados os trabalhos

relativos a:

Dessa forma, restou assentida a possibilidade de contratação de serviços de advocacia sem a

subsunção à licitação, com bâse na notôria especialização, para â consecuçâo de serviços técnicos.
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O caso em tela é, por assim dizer, uma das hiÉteses de inexigibilidade pela singularidade do

objeto.

A ação de recupe6Éo dos Íoyaltl* devidos pela Agêncie t{aclonal de Petróleo-ANP possui natureza

singular uma vez que exige um elevado grau dê especialização para a realização do serviç0.

Ademais, o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio da Resolução no 288/2014 disciplinou a matéria,

entendendo ser possível a contrataçá: direta por inexigibilidade quando o objeto for singular, asseverando que:

Resolução no 288/2014

Art. 'lo - Nas demandas judiciais e/ou jurídico-administraüvas, inclusive aquelas envolvendo lides tributáries o

poder Público, Estadual ou Municipal, deve ser representado pelo seu órgâo oÍicial de assessoria jurídica ou

Procuradona Juridica especializada.

§ 1o O poder Público, Estadual e Municipal deve estruturar os seus órgãos oficiais de Assessoria Juridica ê/ou

Érocuradoria Juridica especializada, de modo a estarem aptos a absorver todas as demandas de serviços

advocaticios náo singulares no âmbito do Estado ou do Municipio.

§ 2o Consideram-se não singulares aqueles serviços juridrcos inseridos no cotidiano do Poder Público,

iinculados a questões ordinárias de pessoal, tributaçá0, contratação, entre outras, e que não demandam

especialização em um determinado ramo do Direito.

AÉ. 2 Em caráter exceocional e extraordi nárioêcomadêvi da motiv admitese a de

da ou da ra a real d ae
tíibutári com a finalid de rec de crêditos butários. ouan o inexistir adv ado OU

Drocurador iurídico oualifi o Dara o caso concreto. nos quadros do Poder Executivo Estadual e

Municipal. (griÍo nosso)

Não custa repetir, a inteligência do art. 25 do Estatuto: 'é inexigivel a licitaçáo quando houver inviabilidade de

competiçáo'. Dessa formà, a singularidade da ação observa o critério estabelecido pelo artigo outrora citado

demonstrando a inviabilidade de competiçã0.

A singularidade, como textualmente estabelecr a Lei n'. 8.666/93, é do objeto do contrato; singular é a

caracteristica do objeto que o individualiza, que o distingue dos demais.

Nesse norte, foi o conceito de natuÍeza singular apresentado pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato GÍosso

do Sul na consulta formulada pêla Câmara Municipal de Mundo Novo: 'natureza singula/ quer dizer que a

singularidade do objeto a ser contratado indica que os serviços rêvestem de uma atividade pensonalisima, é a

preiença de um atributo incomum na espÉcie, diferenciador, que inviabilize a comparaçâo de modo obiettvo

(Pmcesso TC/MS n .03r'.2012011)

O Tribunal de Contas da União, no mesmo diapasã0, anazoa que a contratação de serviços advocaticios por

inexigibilidade é possivel somente quando mmprovados os requisitos de inviabilidade de competição,

.rpõi.lr.nt., quanto à singularidade do objeto e a notória especializaçã0. (Tribunal de Contas Uniã0, AC-

'1889-38/P, Ministro RAIMUNDO CARREIRO, Sessão: 12109/07)

A mesma orientaçáo foi adotada pelo também MinistÍo do TCU, JOSE JORGE, no Processo 020 548/2007-6,

relator do Recurso de Reconsideração - AC-1503-10í0-2, sessão: 06/04/'10, CoNTRATAÇÃo DIRETA /
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INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO / Serviços técnicos especializados:

Prestação de Conlas, Recurso de reconsideraçã0. lnexigibilidade de licitação. Serviços advocatícios. IVOTOI 3.

Quanto ao mérito, observo que o reconente tenta defender a singularidade e a notória especializaçâo dos

serviços advocatícios por ele contratados, mm inexigibilidade de licitaçel, como meio de perpetuar tal prática,

pugnando pela inviabilidade do ceÍtame licitatório por se tratar de uma prestação fiduciária, advogando que

'mesmo que se proceda a uma comparação entre diversos advogados ou escritôrios de advocacia, é impssivel

a realizaçáo de qualquer modalidade licitatória na qual o menor preço seja ou possa ser o fator de julgamento,

sob pena de grandes chances dê eÍetiva e posterior aplicação ao caso do famoso brocado 'o barato sai caro'", 4.

No exame do caso presente, não vejo como prosperiir a argumentação afeta à singularidade dos serviços e à

notória especialização dos serviços em questiio, o que, em tese, afastaria a instauração de procedimento

licitatório. s.Como bem assinalam os pareceres, é fiÍme e certa a jurisprudênciâ desta Casa no sentido da

necessidade de procedimento licitatório paÍa conlrataÉo de sêrviços juridicos rotineiros e/ou comuns, como á o

caso dos que aqui se apresentam. tAcoRDAMl 9.1 - CoNHECER DO PRESENTE Recurso de

Reconsideraçã0, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Com eÍeito, no que conceme à contratação diíeta com supedâneo no art. 25, inciso ll, da Lei n" 8.666/1993,

firmou-se o entendimento, ex vi da Decisáo no 427l1999-TCU-Plenário, de que a inexigibilidade de licitação,

sujeita-se à fundamentada demonstração de que a singularidade do objeto - ante âs características peculiares

dai necessidades da Administração - aliada ao caráter técnim profssional especializado dos serviços e à

condição de notória êspecialização do prestador - inviabiliza a mmpetição no caso concÍeto'(v. Acordão no

1.858/2004-T0u-Plenário e Acórdão n" 157/2000-TCU-2â Câmara).

Segundo o Aórdão no 852/2008-TCU-Plenáno, "a natuÍeza singular se caracteriza como uma situação anômala,

incómum, impossivel de ser enfrentada satisÍatoriamente por todo e qualquer profissional especializado. Envolve

os casos que demandam mais do que a simples especialização, pois apre§entam complexidades que impedem

obtençâo de solução saüsfatôria a paÍtir da contratação de qualquer profissional'

A FederaSo brasileira é composta pela Uniã0, p€los Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios, tendo

todos estes a capacidade de instituir e cobrar os mais vaÍiados tnbutos'

E de salutar importância, rememoraÍ que há municipios, e não são poucos, que dependem quase que

exclusivamente de lais repasses para o pagamento de sua folha de pessoal e demais obriga@s

ad min istrativas.

O STJ e STF condicionam a inexigibilidade de licitação na contratação de serviços advocaticios aos seguintes

requiStos: notOria especializaçáo do proÍissional contratado, elemento subjeüvo confiança e relevo do trabalho a

ser contralado.

Dessa maneira, estando devidamente compÍovado que o objeto que necessita o ente público apresentar a

devida singularidade, iuntamente mm a especialidade do escritorio contratado, decone de mntratação

ftenamentãegat. (Resá.'436.869-5P, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 611212005).

DestaÍte, os serviços descritos no art. 13 da Lei n" 8.666/93, para que sejam contratados sem licitação,. devem

úi-nãúr, ,ingrt., . ser prestados por profissional notonamente especializado, cuja escolha está adstrita á

discricionariedade administrativa.
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Comprovando-se a excepcionalidade do serviço e a inviabilidade da licitação, jusüÍica-se a

razoabilidade da contratação. E a situação da presente contratação.

A SOCIEDADE DE ADVOGADOS WLLIAM ARIEL ARCANJO LINS ADVOCACIA tem um

corpo técnico com larga experiência em matéria de recuperação dos Royalties devidos pela Agência Nacional de
petróleo-ANP, com desempenhos para o Poder Público em diversâs regiÕes do país e profundo conhecimento

técnico a respeito de créditos municipais.

Além disso, o escritório conta com uma estrutura de ponta com alcance nacional que permite

atualiação diária de teses e jurisprudências, bem como o aiuizamento e acompanhamento de ações em vários

lugares do pais, características que, por si só, demonstram a notória especialidade do contratado.

Dessa Íorma, para realização dos serviços técnicos especializados seÉo cobrados os honorários contratuais,

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento de honorários

contratuais em montante correspondente a Íazào de 2(l%(vinte por cento),da importância

efetivamente recebida pelo Contratante, inclusive das parcelas mensais, no período

compreendido entre a assinatura do prosentê contrato ató a data do hânsito em julgado de

todas as açóes necêssária§ ao cumprimsnto do seu obieto,

A remuneração esta condicionada estritamente ao Íato de o beneÍicio deconente de decisão

judicial ou administrativa efetivamente vieÍ a ocorÍer.

Por todos os aspectos, sugiro a contratação direta da empresa WLLIAM ARIEL ARCANJO LINS

ADVOCACIA, mediante procedimento de inexigibilidade de licitação para contrataçáo de EcÍitório dâ

advocacia para prestação de serviços relativos a propositura e âcompanhamento de medidas

administrativas e juOiciáis para recuperação dos royaltiês devidos pela Agência Nacional de Petróleo'

ANP,visto que a referida Agência reconhece que o Município contratante detêm em sua competência

teíritorial instalaçáo de emarque e desembarque de gás natural, dênominada estação coletora, poíém

entende que só é devido os royalties do gás natural de origem tênestÍe,excluindo o repâsse dos

royalties ie origem marítima, porém legislação pátria nâo faz essa descriminação, pelo contrário, prevê o

pagamento da compensação financeira, denominada Royalties, âos municípios onde se localizaÍem

insiataçOes marítimas OU ienestre de embarque e desembarque de gás natural, exatamente o caso do

Municíiio de Riachuelo, tudo nos termos do Processo de lnexibilidade No2il2OAL

pelos substratos fáticos, juridicos e probatórios acima descritos, opina a Comissão de Licitação da PreÍeitura

Municipal de Riachuelo - SE, pelo acatamento da notória especializaÉo e, no mesmo diapasão se pÍonuncia

Íavoravelmente à celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitação, em harmonia com todos os

Diplomas Legais, aqui Íeferenciados
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lsso posto, apresentamos enlão, esta JUSTIFICATIVA, à apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal de Riachuelo - SE, para que, na hipotese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na

Íorma do Art, 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como condtÍio sine qua non paraeÍicácia deste ato.

Riachuelo, 18 de Maio de 2022.

lzaura Maria FerÍeira Almeida
da CPL

e publique-se,

Peterson

Prefeito pal


